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L S I Nfi 293/79 

Autoriza o aluguel de residência para Juie de Di 

reito e Promotor de Justiça da Comarca de Viçosa. 

O povo do Município de Viçosa, por seus represent-

tantes aprovou e ern, em seu nome, sanciono e promulgo a segujnte 

l e i : 

Art. Ifi) Pica o Poder Executivo autorizado a alu^ 

gar residenciais destinados ao uso do Juiz de Direito e do ̂ omotor 

de Justiça da Comarca de Viçosa. 

Art* 2fi) Para q,ue poaaem usufruir dos benefícios / 

desta l e i , o Jtiiz de Blreito e o Promotor de Justiça deverão exibir, 

junto ao Poder Publico Municipal, certidão do Registro de Imáveis da 

Comarca, oomprobatorla da inexistência, no Município de Viçosa, de 

imóveis urbanos lançados em seus nomes. 

Art. 3fi) Compete ao Juiz de Direito e ao Promotor / 

de Justiça a escolha dos imóveis reaidenoials destinados aos seus / 

usos. 

Art. 4fi) Correrão por conta do Juiz de Direito e do 

Promotor de Justiça as despesas decorrentes das taxas de água e esgo 

to, bem como de condom-fnlo, quando houver* 

Art* 5fi) Aa residências alugadas pera uso dc Juiz de 

Direito e do ̂ omotor de Justiça deverão ser localizadas em um dos // 

DietxltoB do lAmicípio de Viçosa* 

Art* 6fi) As despesas com o aluguel de cada uma das 

residências de que trata esta Lei não poderão ultrapassar, mensalmeg 

te, a xaçportância igual ao valor eq.uivalente a dez (10) vezes o valor 
que 

de referencia de trata a Lei. 

Art* 7fi) Os imóveis residenciais de que trata esta l e i 

poderão ser casa ou apartamento, a critério do Juiz de Direito e do Pro 

motor de Justiça da Comarca de Viçosa* 



Prefeitura Municipal de Viçosa 

36 570 — Viçosa — Mmas^ Gerait» '— Brasil 

Art* Sfi) A certidão de que trata o artigo 2fi desta 

l e l deverá ser revalidada ao flm de cada 12(doze) meses, cessaa 

do os benefícios desta Lei a partir da data de aquisição de imó 

vel residencial, no Münicípio, pelo Jid.z de Direito e pelo Pro

motor de Justiça da Comarca de Viçosa* 

Art* 9fi) Esta Lei entrará em vigor a-partir de Ifi de 

março de 1979* 
Art. lOfi) Revogam-se as disposições em oontrárlo. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, en 29 (vinte e nove) 

de março de 1979 

césar^SanfAnna Pilho 
Prefeito Municipal 

.0 Zaharam 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Camara Municipeú., em 16/03/79) 
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